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ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
P ref eítur a do Munl cípio
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Senhores Vereadores,
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Nos termos do art. 34, II, da Lei Orgânica do Município de Limoeiro

do Norte, submeto à deliberação de Vossas Excelências os textos do Projetos de Lei abaixo

discriminados:

A) PROJETO DE LEI N.' 0A} , DE 08 DE AGOSTO DE

2022, que "Cria a STJPERINTENDÉNCIA MUNICIPAL DE

TRÁNSITO (SUTRÁN) e dá outras providências";

b) PROJETO DE LEI N.' ost , DE 08 DE AGOSTO DE

2022, que " ModiJica o Plano Diretor de Desenvolvimento

Urbano do Município de Limoeiro do Norte (Lei n' 2.051, de

27.08.2018) para Expandir o perímetro urbano da sede do

Município, e dá outras providências" .

c) PROJETO DE LEI N." 019 , DE 08 DE AGOSTO DE

2022, que "Modifica a Lei Municipal no L648, de 26.09.2012,

e dá outras providências ".

d) PROJETO DE LEI N.. O5O , DE 08 DE AGOSTO DE

2022, qte " Fixa o novo piso salarial profissional dos Agentes

Comuniíários de Saúde (ÁCS) e dos Agentes de Combate às

Endemias (ACE), e dá outros providências ".
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e) PROJETO DE LEI N." 0t8 , DE 08 DE AGOSTO DE

2022, qte "Altera a organização da Administração Direta e

Indireta da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, e

dá outras providêncios ".

2. Nesta oportunidade solicitando urgência

na sua apreciação, segundo a preüsão do art. 38, caput, da ÍrreF,Ír,a Lei Orgânica do Municipio.

Firmo-me com pÍotestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, 08 de agosto de 2022.

u Lucenu
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